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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XII – Nº2572 Sexta - Feira, 02 de setembro de 2022

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 7468/2022

Ref. Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS em 
atendimento da Secretaria Municipal Educação, Cultura, Ciência e Tec-
nologia, no valor de R$ 6.740,00 (seis mil e setecentos e quarenta reais).                              
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                           
O Senhor Secretário de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, através 
do feito protocolado sob n.º 7468/2022, solicitou ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito autorização para contratação de serviços de locação de equipamen-
tos de som para o palanque do evento do Desfile Cívico Municipal que acon-
tecerá no dia 04 de setembro de 2022, na Rua Coronel Francisco Limongi, 
no valor de R$ 6.740,00 (seis mil e setecentos e quarenta reais). A referida 
dispensa será com a empresa SANDRO BORGES PRODUCOES E EVEN-
TOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.469.990/0001-62, com sede a Rua Ala-
meda Antônio Borges de Medeiros, nº 178, Bom Retiro – Teresópolis - RJ. 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Ar-
tigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos au-
tos, observamos que a solicitação em análise, torna-se dispen-
sável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, 
devidamente ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 
01/09/2022 e Secretaria de Controle Interno em cota de 02/09/2022.

Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ora enfoca-
dos, dar-se-á com a empresa SANDRO BORGES PRODUCOES E 
EVENTOS LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.          

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Munici-
pal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, 
com fulcro nos Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as ar-
gumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, 
de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 02 de setembro de 2022.
     

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal


